
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.019, DE 2004

Altera o art. 62 e o § 4º do art. 87 e
acrescenta  o  § 7º ao art. 87  e  o art. 87-A à
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
“fixa diretrizes e bases da educação nacional”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação
básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura,
de graduação plena.
Parágrafo único. Para o exercício do magistério na
educação infantil, exigir-se-á, como formação mínima,
aquela oferecida em nível médio, na modalidade
normal.(NR)
.................................................................................................
.
Art.87.......................................................................................
.

§ 4º A União manterá diretamente programa próprio e
oferecerá apoio técnico e financeiro aos programas dos
sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal  e dos
Municípios destinados à habilitação em nível superior do
magistério da educação básica.(NR)



.................................................................................................

.
§ 7º Aos docentes da rede pública que não tenham
habilitação em nível superior, será assegurado o ingresso
nos cursos de graduação de formação de professores da
educação básica, de acordo com regulamentação do órgão
da União responsável pela educação, que estabelecerá os
critérios para a fixação do número de vagas e para os
processos seletivos.
 Art. 87-A.  A partir do ano de 2012, o ingresso de novos
alunos nos cursos de nível médio, na modalidade normal,
dar-se-á exclusivamente para a formação voltada para o
exercício do magistério na educação infantil.
§ 1º A partir do ano referido no “caput”, a formação em nível
médio, na modalidade normal, para o exercício do
magistério nos quatro anos iniciais do ensino fundamental,
será oferecida unicamente de forma a assegurar a
conclusão dessa formação aos estudantes regularmente
matriculados até 31 de dezembro do ano anterior.
§ 2º  São ressalvados, a qualquer tempo, os direitos ao
exercício profissional de todos os que obtiveram a formação
em nível médio, na modalidade normal, enquanto
legalmente reconhecida para habilitação ao magistério nos
quatro anos iniciais do ensino fundamental..

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                         de 2006.
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